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AVISO REABERTURA –

 

PROPOSTA DE PREÇO

 

TOMADA DE PREÇO 02/2023

 

PROCESSO ADM –

 

109499/2022.

 

A(O) PREGOEIRA(O) E EQUIPE DE APOIO

 

DO MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA -

 

MS, vem 
através do presente aviso informa-los que, decorrido o prazo da intenção de manifestação de recurso e contrarrazão 
na fase de HABILITAÇÃO, fica remarcada a Sessão  Pública da

 

Tomada de Preço n.º 02/2023, para

 

ABERTURA E 
JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS ÀS

 

10:00 horas

 

do dia

 

24

 

de abril

 

de 2023, na sala de reuniões 
de Licitação no Paço Municipal (Prefeitura Municipal de Nova Andradina/MS), localizada na Av. Antônio Joaquim de 
Moura Andrade, 541, Centro, Nova Andradina -

 
MS, CEP 79.750-000. A presente reabertura tem com finalidade a 

continuidade da escolha da proposta mais vantajosa para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
CONSTRUÇÃO CIVIL PARA EXECUTAR REFORMA DE ESF –

 
HORTO FLORESTAL , sito a Rua Ineri Perigo, 

694, bairro Horto Florestal, conforme CI nº 258/2022 e Solicitação nº 1261/2022, a pedido da Secretaria 
Municipal de Saúde.

 

Qualquer informação poderá ser obtida junto a Comissão Permanente de Licitação no endereço 
acima citado, de segunda a sexta feira, no horário das 07h00min às 13h00min ou pelo e-
mail:

 

licitacao@pmna.ms.gov.br

 
 

      

Nova Andradina -

 

MS, 17

 

de abril de 2023.

 

Claudio Sanches

 

Presidente da Comissão Permanente

 

de Licitação.

 

REFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 

–

 

MS.

 

AVISO DE LICITAÇÃO

 

TOMADA DE PREÇOS N° 06/2023.

 

A Prefeitura Municipal de Nova Andradina torna público, que fará realizar a licitação abaixo relacionada, nos 
termos da Lei n° 8.666/93 e posteriores alterações: Processo PM-ADM-2023/00111

 

–

 

modalidade Tomada de 
Preços n° 08/2023, tipo menor preço, regime execução indireta

 

“Preço Unitário”, empreitada por "Preço 
Global".

 

Objeto da presente licitação:

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REFORMA E 
REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA VILSON FABRÍCIO MATOS, BAIRRO ARGEMIRO ORTEGA

 

conforme 
solicitação n° 16/2023 e CI nº 32/2023 a pedido da Secretaria Municipal de Infraestrutura, em conformidade 
com as especificações e quantidades constantes na proposta de preços, anexo I, planilha orçamentária, 
cronograma físico-financeiro, memória de cálculo, planilha de composição de preços unitários, projeto e 
condições previstas no edital. 
Recebimento da Documentação e Proposta: Dia: 05/05/2023 às 08H  (horário Local), na Prefeitura Municipal no 
setor de Licitação, sito a Avenida Antonio J. M. Andrade n. º 541, no site da Prefeitura Municipal de Nova 
Andradina –

 
MS (www.pmna.ms.gov.br) na seção: serviços online

 
–

 
FLY TRANSPARENCIA, ou na sede 

da Prefeitura Municipal de Nova Andradina.

 

Poderá apresentar propostas, toda e qualquer empresa, cujo 
objeto social expresso no Estatuto ou Contrato Social em vigor, especifique atividade pertinente e compatível 
com objeto da presente licitação e que estejam devidamente inscritas no Registro Cadastral da Prefeitura 
Municipal de Nova Andradina, doravante denominada simplesmente PMNA, ou aquelas que atenderem a todas 
as condições exigidas para cadastramento até 3º (terceiro) dia anterior à data fixada para o recebimento dos 
envelopes.

 

Nova Andradina -

 

MS; 17

 

de abril

 

de 2023.

  

Welinton Bachega Brito

 

Membro da C.P.L

 

AVISO DE SUSPENSÃO POR TEMPO INDETERMINADO

 

PREGÃO ELETRONICO N° 07/2023

 
          

A Prefeitura Municipal de Nova Andradina por intermédio de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio, 
designados, respectivamente, pela Portaria nº. 230 de 31 de março de 2022, no uso de suas atribuições 
legais, torna publica a SUSPENSÃO do Pregão Eletrônico

 

n° 07/2023

 

–

 

Processo

 

PM-ADM-2022/00009, 
tipo menor preço por ITEM. Regulamentado pelo Decreto nº 2.471, de 18 de Março de 2020, objetivando o 
Pregão. O objeto da presente é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição de TONERS 
e Peças de reposição para impressoras, conforme c.i nº 015/2022, e solicitação de Compra nº 
1221950/2022 a pedido da secretaria municipal de Finanças e Gestão, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital, Estudo Técnico Preliminar e Termo de 
Referência e demais anexos.

 
e demais anexos.

 Cuja sessão aconteceria Dia: 20/04/2023  às 9h  (Horário de Brasília –

 

DF).

 
Motivo: Alteração no edital.

 
Nova Andradina –

 

18

 

de

 

abril

 

de 2023. 

 

Welinton Bachega Brito

 

Setor de Licitações

 

LEI Nº.

 

1.732, de 18

 

de abril

 

de 2023.

 

Dispõe sobre a denominação da Rua “01”, no 
Loteamento Pioneiro do Bairro Pedro Pedrossian 
localizado na área urbana do município de Nova 
Andradina, Estado do Mato Grosso do Sul, que passa a 
ter a seguinte denominação Rua “RUY LOPES”, e dá 
outras providências.

 

PREFEITO MUNICIPAL, de Nova Andradina, Estado de Mato Grosso do Sul no

 
uso de suas atribuições 

legais;
 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei Ordinária:  
Art. 1º. A Rua “01”, do Loteamento Pioneiro, do Bairro Pedro Pedrossian, do Município de Nova 

Andradina, Estado de Mato Grosso do Sul, passará a denominar-se Rua “Ruy Lopes”. 

 
Art. 2º. A denominação mencionada no Art. 1º desta Lei refere-se à HOMENAGEM PóSTUMA

 

que

 

o 
Município de Nova Andradina presta ao Sr. “Ruy Lopes”,

 

pelos relevantes serviços prestados ao Município de Nova 
Andradina, Estado de Mato Grosso do Sul.

 

Art. 3º. A presente lei

 

entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 18

 

de abril

 

de 2023.

 
      

José Gilberto Garcia

 
        

PREFEITO MUNICIPAL

 

 

 

LEI Nº.

 

1.733, de 18

 

de abril

 

de 2023.

 

Dispõe sobre a denominação da Rua “E”, no Loteamento 
Umbaracá do Bairro Monte Carlo, localizado na área 
urbana do município de Nova Andradina, Estado de Mato 
Grosso do Sul, que passa a ter a seguinte denominação 
“BENEDITO ALVES NEVES", e dá outras providências.

 

PREFEITO MUNICIPAL, de Nova Andradina, Estado de Mato Grosso do Sul no

 

uso de suas atribuições 
legais;

 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei Ordinária:

 

Art. 1º. A Rua “E”, do Loteamento Umbaracá no Bairro Monte Carlo no Município de Nova Andradina, 
Estado de Mato Grosso do Sul, passará a denominar-se Rua “BENEDITO ALVES NEVES”.

 

Art. 2º. A denominação mencionada no Art. 1º desta Lei refere-se à HOMENAGEM PóSTUMA

 

que o 
município de Nova Andradina presta ao Sr. BENEDITO ALVES NEVES , pelos relevantes serviços prestados ao município 
de Nova Andradina, Estado de Mato Grosso do Sul. 

 

Art. 3º. A presente lei

 

entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 18

 

de abril de 2023.

 
      

José Gilberto Garcia

 
        

PREFEITO MUNICIPAL

 

PORTARIA Nº 249, de 17

 

de Abril

 

de 2023.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais;

 

CONSIDERANDO a imprescindibilidade da nomeação de um Técnico

 

de Ações Sociais/Técnico 
de Cultura

 

para a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte

 

((PM-ADM-2023/01391).

 

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::

 

Art. 1º Admitir, em vagas previstas no Anexo III do Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração, 
aprovados pela Lei Complementar nº 41, de 26 de junho de 2002, com alteração dada pela Lei Complementar nº 
057, de 25 de setembro de 2003, o

 

candidato

 

para ocupar o cargo e exercer a função, classificação na Classe A e 
ter lotação nos órgãos

 
deste Município constante do Anexo I e II, em virtude de ter sido aprovado

 
em concurso 

público (Edital 20/2018), homologado pelo Edital nº 21, de 10 de outubro de 2018

 
(PM-ADM-2023/01391).

 

Art. 2° Compete a Subsecretaria de Recursos Humanos executar todas as providências e 
procedimentos necessários à formalização da contratação do  candidato.  

Art. 3° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário.

 Nova Andradina-MS,

 

17

 

de abril

 

de 2023.

 
  

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 
 
 
 

Anexo I

 

À Portaria nº 249, de 17

 

de abril de 2023.

 

Técnico de Cultura

 

–

 

Técnico de Ações Sociais

 

–

 

SEDE

               

Class.

 

Concorrência

 
 

Fabio Carvalho Arruda

                    

3
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Relatório final do processo seletivo Para Enfermeiro -

 

CEM

 

Tendo em vista a importância da contratação de profissionais de nível superior, para o exercício de atividades no 
âmbito municipal visando compor quadro de pessoal da Secretária Municipal de saúde, o Sr. Prefeito Municipal, 
através do Edital nº 06/2023, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com as disposições da lei nº 
257/2001, determinou  a abertura de processo seletivo público para recrutamento de candidatos para exercer o 
cargo de Profissional de Saúde Pública (Enfermeiro -CEM) para o Município de Nova Andradina.

  

Para efetuar o recrutamento de pessoal, para a execução dos trabalhos de recrutamento de Profissional de Saúde 
Pública (Enfermeiro -CEM), houve um processo seletivo simplificado atendendo as necessidades de excepcional 
interesse público da Secretaria Municipal de Saúde. 

 

As inscrições foram realizadas por fichas de inscrição, disponibilizadas pela Secretaria de Saúde no período de 13 
a 17/04/2023, do corrente ano, através de processo seletivo, os candidatos para exercer a função de Profissional de 
Saúde Pública (Enfermeiro -CEM), onde foram avaliados em conformidade ao 6.2 do edital 06/2023, e tempo de 
inscrição no conselho e disponibilidade imediata de prestação de serviços e o seu aproveitamento dentro das 
necessidades dos trabalhos a serem desenvolvidos na Secretaria municipal de Saúde. 

 

Após a conclusão das análises acima mencionadas, foram selecionados 05 (cinco) candidatos de 40 horas, de 
acordo com o item 7.1 do Edital 06/2023. 

 

É o relatório. 

 

18 de abril de 2023. 

 

               

Hernandes Ortiz               

                                                                       

Simone Aparecida Marega 

 

Silvia Aparecida Corneto

 

 

EDITAL № 06/2023  
PROCESSO SELETIVO

 
SIMPLIFICADO

 

  
A Comissão Julgadora, para recrutamento dos candidatos para exercer o cargo de Profissional de Saúde 

Pública (Enfermeiro -CEM), na Secretária Municipal de Saúde, para o Munícipio de Nova Andradina, no uso de suas 
atribuições, torna público para conhecimento dos interessados o RESULTADO FINAL do Processo Seletivo 
Simplificado nº 06/2023, conforme abaixo: 

 

40 horas  

 

NOME 

 

RG 

 

NOTA 

 

CLASSIFICAÇÃO 

 

Rackel de Carvalho e Souza 

 

XX.XXX.XX0-7 SSP/SP 

 

40 Ptos 

 

1º 

 

Bruno Teixeira de Toledo 

 

XXX.XXX.X37 SSP/MS 

 

28 Ptos 

 

2º 

 

Ivana Lúcia de Souza Shimoyama 

 

XX.XXX.XX1-1 SSP/SP 

 

23 Ptos 

 

3º 

 

Miriam da Cruz Evangelista 

 

XXX.X49 SSP/MS 

 

01 Pto 

 

4º 

 

Mariana Rafaela Ribeiro 

 

XX.XXX.XX6-6 SSP/SP 

 

01 Pto 

 

5º 

 

  

Nova Andradina, 18 de abril de 2023. 

 

  

             

Hernandes Ortiz                     

                                                                    

Simone Aparecida Marega 

 

         

Silvia Aparecida Corneto  

 

  

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO

 

PROCESSO SIGA Nº PM-ADM-2023/00244.

 

1.

 

Adoto

 

a justificativa como dispensa de licitação, em conformidade com o parecer jurídico, bem como em 
decorrência da justificativa da Comissão Permanente de Licitação, onde verificou-se que a referida Dispensa de Licitação 
para Compras e Serviços

 

tem sustentação Artigo 24, IV

 

da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1.993.

 

2.

 

RATIFICO

 

o enquadramento do

 

presente processo, referente aquisição dos medicamentos A) GLICAZIDA 
30MG, B) ROSUVASTATINA CÁLCICA 10MG e C) JANUMET 850/50MG, com a finalidade de atender a ação judicial 
movida por BENEDITA CAMARGO DE SOUZA, conforme autos n°0001162-18.2013.8.12.0017 e autos n° 0803747-
97.2019.8.12.0017, de acordo com a Comunicação SIGA N.º PM-CIN-2023/00132, bem como a solicitação

 

n.º 
114/2023 da

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE . Justificamos como Dispensa de Licitação para Compras e Serviços 
(Artigo 24, IV da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1.993), conforme parecer jurídico SIGA

 

Nº PM-PAR-2023/00244

 

junto às fls. 97 -

 
98

 
do referido processo.

 

3.
 

Favorecidas:
 

 3.1 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL , CNPJ: 03.979.663/001-98,  
perfazendo um valor Global de R$ 1.178,03

 
(Um mil, cento e setenta e oito reais, com três centavos), por meio de 

DEPOSITO JUDICIAL, em conformidade com a tabela CMED, por um período de 06 (seis) meses.

 
 

3.2

 

–

 

BRAMBILA PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA , CNPJ: 01.904.263/0001-98,

 

perfazendo um valor 
Global de R$ 282,00 (duzentos e oitenta e dois reais), por um período de 06 (seis) meses.

 
 

3.3

 

–

 

ADILSON CORTICA DIONISIO, CNPJ: 10.682.198/0001-94,

 

perfazendo um valor Global de R$ 178,80

 

(cento

 

e setenta e oito

 

reais com oitenta centavos), por um período de 06 (seis) meses.

 

4.

 

Proj./Ativ.:

 

2.078

 

–

 

Gestão da Secretaria de Saúde.

 

Dotação:

 

3.3.90.91.00.00.00.00.

 

–

 

Sentenças Judiciais.

 

Código Reduzido:

 

26.

 

5.

 

Condições

 

de entrega:

 

05

 

DIAS APóS SOLICITAÇÃO

 

6.

 

Condições de Pagamento:

 

em até 30

 

(trinta) dias, contados da data de apresentação da Nota Fiscal/Fatura, 
devidamente atestada.

 

Nova Andradina

 

-

 

MS, 05

 

de abril de 2023

 

Hernandes Ortiz

 

Secretário Municipal de Saúde

 

Ordenador de Despesas. 

 

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO

 

PROCESSO SIGA Nº PM-ADM-2023/01808.

 

1.

 

Adoto

 

a justificativa como dispensa de licitação, em conformidade com o parecer jurídico, bem como em 
decorrência da justificativa da Comissão Permanente de Licitação, onde verificou-se que a referida Dispensa de Licitação 
para Compras e Serviços

 

tem sustentação Artigo 24, IV

 

da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1.993.

 

2.

 

RATIFICO

 

o enquadramento do

 

presente processo, referente aquisição do insumo: FRASCO PARA 
ALIMENTAÇÃO –

 

300ML, com a finalidade de atender a ação judicial movida em favor de J.C.S, conforme

 

autos 
n°0900048-72.2020.8.12.0017, de acordo com a

 

Comunicação SIGA N.º PM-CIN-2023/00784, bem como a 
solicitação n.º 91/2023 da

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE . Justificamos como Dispensa de Licitação para 
Compras e Serviços

 
(Artigo 24, IV

 
da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1.993), conforme parecer jurídico

 
SIGA PM-

PAR-2023/00736
 

junto
 

às fls. 44
 

-
 

45
 

do
 

referido
 

processo.
 

3. Favorecidas: 
 3.1 CASA MED-K PROD. MEDICOS LTDA-ME, CNPJ  07.296.745/0001-99,  perfazendo um valor de R$ 3.121,20  (três mil, cento e vinte e um reais, com vinte centavos), por um período de 06

 
(seis) meses.

 4.

 

Proj./Ativ.:

 

2.078

 

–

 

Gestão da Secretaria de Saúde.

 
Dotação:

 

3.3.90.91.00.00.00.00.

 

–

 

Sentenças Judiciais.

 
Código Reduzido:

 

26.

 

5.

 

Condições

 

de entrega:

 

05

 

DIAS APóS SOLICITAÇÃO

 

6.

 

Condições de Pagamento:

 

em até 30

 

(trinta) dias, contados da data de apresentação da Nota Fiscal/Fatura, 
devidamente atestada.

 

Nova Andradina

 

-

 

MS, 03

 

de abril

 

de 2023.

 

Hernandes Ortiz

 

Secretário Municipal de Saúde

 

Ordenador de Despesas. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

CEP:

03.173.317/0001-18CNPJ: (67) 3441-1250

79750-000 - Nova Andradina

Telefone:

AV. ANTONIO JOAQUIM DE MOURA ANDRADE, 541 - CENTROEndereço:
   Processo Adm.:

   Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL 

Nr.:   5/2023

109014/2022

27/09/2022

Página: 1 / 1

c) Modalidade:

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela lei  10.520/2002, Art.  1 e  alterações posteriores,  a vista do parecer conclusivo exarado pela
Comissão de Licitações, resolve:

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:

b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação:

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

109014/2022

5/2023 - PR

Pregão presencial

29/03/2023
Aquisição de balança antropométrica digital adulto e balança antropométrica digital 

pediátrica para atender o desenvolvimento dos Programas Auxílio Brasil, Crescer 
Saudável e Programa Saúde na Escola, no âmbito das Unidades de Saúde em atenção 
básica.

Participante: L. DE ALMEIDA EQUIPAMENTOS ELETRONICOS

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total

1 Balança Digital Adulto Antropométrica 200kg. 20,000 UN 1.489,00 29.780,00

2 Balança Antropométrica Digital Pediátrica 15kg. 20,000 UN 799,00 15.980,00

Total do Participante: 45.760,00

Total Geral: 45.760,00

10/04/2023Nova Andradina,

HERNANDES ORTIZ

SEC MUN. DE SAÚDE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

CEP:

03.173.317/0001-18CNPJ: (67) 3441-1250

79750-000 - Nova Andradina

Telefone:

AV. ANTONIO JOAQUIM DE MOURA ANDRADE, 541 - CENTROEndereço:
   Processo Adm.:

   Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL 

Nr.:   3/2023

110791/2022

27/01/2023

Página: 1 / 2

c) Modalidade:

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente  pela  lei  8.666/1993,  Art.  15,  CAPUT  e  alterações  posteriores,  a  vista  do  parecer  conclusivo
exarado pela Comissão de Licitações, resolve:

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:

b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação:

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

110791/2022

3/2023 - PR 

Pregão presencial

10/04/2023

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (PADARIA)

Participante: F A DE JESUS

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total

12 TORRADA 20,000 KG. 27,60 552,00

15 PÃO FRANCÊS 50G 3.750,0 KG 16,47 61.762,50

Total do Participante: 62.314,50

Participante: MEDIONERIA E S ARAUJO

3 MUSSARELA  FATIADA. 150,000 KG. 59,99 8.998,50

Total do Participante: 8.998,50

Participante: MERCADO E PADARIA SANTA LUCIA LTDA

1 PRESUNTO COZIDO FATIADO. 150,000 KG. 30,00 4.500,00

2 MORTADELA FATIADA DE CARNES BOVINAS E SUÍNA. 150,000 KG 30,00 4.500,00

4 SUCO DE LARANJA INTEGRAL 900ML, 100% NATURAL 200,000 UN 10,50 2.100,00

5 REFRIGERANTE  COMPOSTO DE COLA 2L 40,000 FARDO 46,20 1.848,00

6 REFRIGERANTE COMPOSTO DE GUARANÁ PET 2L 30,000 FARDO 46,20 1.386,00

13 BOLO PRONTO SIMPLES DE 500 G 100,000 UN 9,00 900,00

16 PÃO FRANCÊS 50G 1.250,0 KG 12,50 15.625,00

Total do Participante: 30.859,00

Total Geral: 102.172,00

Página: 2 / 2

Nova Andradina,

 
10/04/2023

HERNANDES ORTIZ

SEC MUN. DE SAÚDE

110791/2022

PREGÃO PRESENCIAL Nº 3/2023

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA
Processo Nº

Página: 1 / 5

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 35 / 2023

No dia 10 do mês de abril do ano de 2023, no MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, pessoa jurídica de direito público interno,

 

inscrita no CNPJ sob o nº 03.173.317/0001-18, na PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, situada à AV. ANTONIO

 

JOAQUIM DE MOURA ANDRADE, 541, bairro CENTRO, nesta cidade, neste ato representado(a) pelo(a) SECRETARIA MUNICIPAL 
DE

 

SAÚDE, o(a) Sr(a) HERNANDES ORTIZ, inscrito(a) no cpf sob o nº 653.668.241-68, nesta reuniram-se o Pregoeiro e

 

Equipe de 
Apoio, que neste ato denomina-se simplesmente Prefeitura, a

 

empresa F

 

A

 

DE JESUS, 32.520.778/0001-18, neste 
ato

 

representado(a) pelo(a) Sr.(a) ,

 

CPF N° ,

 

neste ato denominado simplesmente Fornecedor, resolvem em comum e

 

recíproco 
acordo

 

celebram o presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 35 / 2023, mediante às cláusulas e condições aqui estipuladas.

Abaixo segue os licitantes que participaram da licitação e que tiveram itens vencedores:

F A DE JESUS 12,15

Nome da empresa Itens

A(s) empresa(s) DETENTORA(S) DA ATA dos itens, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o
resultado da licitação decorrente do processo e licitação acima especificados,  regido pela lei  10.520/2002,  Art.  1,  subsidiada a Lei  Nº8.
666/2003, bem como pelo Decreto Municipal nº 947/2009 (Registro de Preços) e, pelas condições do edital, termos da proposta, mediante
as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

F A DE JESUS 32.520.778/0001-18

Empresa(s) CNPJ / CPF Nome do Representante CPF

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O objeto da presente Ata de Registro de Preços, é conforme as especificações abaixo relacionadas:

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (PADARIA)

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

I) O(s) preço(s) ofertado(s) pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços é o(s) especificado(s) na tabela
abaixo de acordo com a respectiva classificação no Pregão nº 3/2023, a saber:

Torrada de pão francês, em fatias finas.12 QUILOGRAM
A

BOM SABOR 20 27,60 552,00

PÃO; FRANCÊS; PREPARADO COM MARGARINA DE
BOA QUALIDADE; COMPOSIÇÃO MÍNIMA DA MASSA:
40G FARINHA DE TRIGO, 0,8G DE SAL, 0,4G DE
REFORÇADOR, 24ML DE ÁGUA, 0,2G DE AÇÚCAR;
1,2G DE FERMENTO BIOLóGICO, 0,4G DE GORDURA
VEGETAL; PESANDO 50 GRAMAS POR UNIDADE, VIDA
ÚTIL 6 HORAS; ACONDICIONADOS EM CAIXAS
PLÁSTICAS NA COR BRANCA, PRóPRIAS PARA
ALIMENTOS, EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE HIGIENE,
CAIXAS ESTAS QUE PERMANECERÃO NO LOCAL DA
ENTREGA PARA SER RETIRADO NO PRóXIMO DIA ÚTIL
QUANDO FOR EFETUADO NOVA ENTREGA DO
PRODUTO, E SUBSTITUIÇÃO DESTA; PRODUTO
VENDIDO POR QUILO; E SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO
ESTAR DE ACORDO COM O (DEC. 3.029, DE 16/04/99)
E (PORT. 593, DE 25/08/99) E SUAS ALTERAÇÕES
POSTERIORES TAMBÉM A PORTARIA 263 DE 22 DE
SETEMBRO DE 2005 E SUAS ALTERAÇÕES
POSTERIORES; PRODUTO SUJEITO A VERIFICAÇÃO NO
ATO DA ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS

15 KG BOM SABOR 3750 16,47 61762,50

MarcaItem Especificação Preço TotalUnid PreçoQtd

FORNECEDOR: F A DE JESUS
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ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS PELA ANVISA.

II) Em  cada  fornecimento  decorrente  desta  Ata,  serão  observadas  quanto  ao(s)  preço(s),  as  cláusulas  e  condições  constantes  do
Edital do Pregão nº 3/2023, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso.

III) Em cada fornecimento,  o  preço unitário a ser pago é o constante da proposta apresentada no Pregão nº 3/2023, pela empresa
detentora da presente Ata, as quais também a integram.

CLAUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS

I) A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir da data da assinatura.

II) Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Prefeitura não será obrigada a firmar as contratações que deles
poderão  advir,  facultando-se  a  realização  de  licitação  específica  para  a  aquisição  pretendida,  sendo  assegurando  ao  beneficiário  do
Registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.

CLAUSULA QUARTA - DA ENTREGA E LOCAL DE ENTREGA

I) A entrega do objeto ocorrerá de acordo com o especificado no Edital de Pregão nº 3/2023.

II) A entrega do objeto deverá ser procedida nas quantidades, prazos e horários determinados pelo Gerenciador e correrão por conta
do Fornecedor, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do objeto.

III) Por ocasião da entrega do objeto, o Fornecedor deverá colher no comprovante respectivo a data, o nome, o cargo, a assinatura e
o número do Registro Geral (RG) do  servidor da Prefeitura, responsável pelo recebimento.

a:

CLAUSULA QUINTA – DO GERENCIAMENTO

O gerenciamento deste instrumento, nos aspectos operacionais, caberá a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, que se obriga

I) Convocar, por correspondência eletrônica ou outro meio eficaz, os órgãos e entidades para manifestarem interesse na aquisição de

bens, materiais ou serviços objeto de licitação para registro de preços;

II) Consolidar  as  informações  relativas  às  estimativas  de  consumo  e  às  demandas  identificadas,  promovendo  a  adequação  dos
projetos e propostas visando à padronização e à racionalização;

III) Realizar todos os atos necessários à instrução processual para a licitação para registro de preços, inclusive as justificativas, nos
casos em que a restrição à competição for admissível pela lei;

IV) Definir os parâmetros para o julgamento das propostas e estimar os valores dos bens, materiais ou serviços mediante realização
de pesquisa de mercado:

a) Diretamente, no mercado, em banco de dados de órgãos ou entidades públicas, em revistas especializadas e ou em registros de
Sistema de Administração de Preços;

b) Por intermédio de entidade pública ou privada, com capacitação técnica para essa atividade.

V) Realizar,  quando necessário,  prévia  reunião com licitantes,  visando a informá-los das peculiaridades do Sistema de Registro de
Preços;

VI) Realizar  o  procedimento  licitatório,  bem como todos  os  atos  dele  decorrente,  como lavratura  da  ata  e  sua disponibilização aos
participantes, por meio de publicação, cópia e por meio  eletrônico e demais atos pertinentes;

VII) Conduzir  os procedimentos relativos a renegociações  de preços registrados,  aplicação de penalidades prescritas no art.  21 do
Decreto  Municipal  nº  947/2009,  e  os  procedimentos  de  anotações  em  registro  cadastral  dos  fornecedores  do  Município  das  sanções
aplicadas;

VIII) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, indicando, sempre que solicitado, os fornecedores, observada a ordem de classificação
e os quantitativos de contratação definidos pelos usuários da Ata.

VIX) Efetuar controle do fornecedor, dos preços, dos serviços registrados;

X) Notificar o fornecedor para assinatura da Ata de Registro de Preços ou Contrato ou Termo Aditivo ou Ordem de Início de Serviço.;

XI) Rever  os  preços registrados,  a  qualquer  tempo,  em decorrência  da  redução dos preços  praticados  no  mercado ou  de  fato que
eleve os custos dos bens registrados;
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CLAUSULA SEXTA – DA ADESÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Poderá aderir da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Municipal de Nova Andradina, o que não
tenha  participado  do  certame,  mediante  prévia  consulta  ao  órgão  gerenciador,  desde  que  devidamente  comprovada  a  vantagem  e,
respeitada  no  que  couber,  as  condições  e  as  regras  estabelecidas  na  Lei  nº  8.666/93  e  Decreto  Municipal  nº  947/2009,  relativos  a
utilização do Sistema de Registro de Preços.

CLAUSULA SETIMA – DOS PREÇOS REGISTRADOS

 Os  preços  registrados  serão  fixos  e  irreajustáveis  durante  a  vigência  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  salvo  as  revisões  abaixo
especificadas:

I) Os preços poderão ser revistos em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado ou de fato que eleve o custo
dos bens registrados, devendo ser promovidas negociações com os fornecedores.

II) Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o fornecedor
será convocado, a fim de negociar a redução de seu preço, de forma a adequá-lo à média apurada.

III) Quando  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  aos  preços  registrados  e  o  fornecedor  apresentar  requerimento  fundamentado
com comprovantes de que pode cumprir  as obrigações assumidas, a  Prefeitura poderá liberar o Fornecedor  do compromisso assumido,
sem aplicação da penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.

IV) Em  qualquer  hipótese,  os  preços  decorrentes  da  revisão  não  poderão  ultrapassar  os  praticados  no  mercado,  mantendo-se  a
diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época do
registro – equação econômico-financeira.

V) Será considerado preço de mercado, o que for igual ou inferior à média daquele apurado pela Prefeitura para determinado item.

CLAUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 

I) A forma pagamento será efetuada, de acordo com as quantidades fornecidas, em até 30 (trinta) dias contados da apresentação da
nota fiscal/fatura, que totalizar o valor do empenho, atestada pela SECRETARIA MUNICIPAL DES AÚDE, acompanhada de CND’s, da 
Certidão Negativa do INSS e FGTS, dentro do prazo de validade.

II) As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao Fornecedor e seu pagamento ocorrerá em até 10 (dez) 
dias corridos, após a data de sua apresentação válida respeitado o prazo do item I.

III) Os valores das notas fiscais estarão sujeitos às retenções previdenciárias e tributárias na forma da lei.

IV) Pagamento por depósito bancário, devendo para isto, o Fornecedor apor à nota fiscal, número da conta corrente, da agência e do
banco e, estarão sujeitas as retenções fiscais e previdenciárias na forma da Lei.

CLAUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇO

A  Ata  de  Registro  de  Preços  será  cancelada,  automaticamente,  por  decurso  do  prazo  de  vigência  ou  quando  não  restarem
fornecedores registrados e, por iniciativa do gestor da Ata quando o fornecedor:

I) Descumprir condições da Ata a que estiver vinculado;

II) Não retirar a respectiva nota de empenho e ou não formalizar o contrato decorrente do registro de preços, no prazo estabelecido,
sem justificativa aceitável;

III) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste apresentar superior ao praticado no mercado;

IV) Enquadrar-se nas hipóteses de inexecução total ou parcial do instrumento de ajuste decorrente do registro de preços estabelecido
no art. 77 e seguintes da Lei nº 8.666/93;

V) Estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for declarado inidôneo para licitar ou contratar
com a administração pública, nos termos da Lei Federal nº 10.520/2002;

VI) Por razão de interesse público, devidamente motivado.

CLAUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A despesa decorrente desta licitação correrão à conta da dotação orçamentária específicas na formalização descrita na Lei nº 8.666
/93.
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CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES

Cabe  a  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE,

 

a  seu  juízo,  após  a  notificação  por  escrito  de  irregularidade  pelo  órgão  ou 
entidade  requisitante,  aplicar  ao  fornecedor,  garantidos  o  contraditório  e

 

a  ampla  defesa,  pelo  descumprimento  total  da  obrigação

 

assumida,  caracterizado  pela  recusa  do  Fornecedor  de  assinar  o  contrato,  aceitar  ou  retirar  a  nota  de  empenho  ou  documento
equivalente, ressalvados os casos previstos em lei, as sanções administrativas, a saber:

I) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor constante da nota de empenho ou contrato;

II) Cancelamento do preço registrado;

III) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração municipal por prazo de até
cinco anos;

IV) Por atraso injustificado na execução do contrato, a multa moratória de 1% (um por cento) por dia útil, sobre o valor da prestação
em atraso até o décimo dia;

V) Por inexecução total ou execução irregular do contrato de fornecimento ou de prestação de serviço:

a) advertência, por escrito, nas faltas leves;

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou da totalidade do fornecimento ou serviço não
executado pelo Fornecedor;

VI) Encaminhar à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE a proposição de aplicação das seguintes sanções:

a) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração por prazo de até 05 (cinco)

anos;

b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

Parágrafo Primeiro – As sanções previstas nestes incisos I a III poderão ser aplicadas cumulativamente.

Parágrafo Segundo – A penalidade prevista na alínea “b” do inciso V poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente co m
as  sanções  previstas  nas  alíneas  “a”  e  “b”,  sem  prejuízo  da  rescisão  unilateral  da  presente  Ata  de  ajuste  por  qualquer  das  hip óteses
prescritas nos artigos 77 a80 da Lei nº 8.666/93.

Parágrafo  Terceiro  –  Ensejará,  ainda,  a  aplicação  da  penalidade  de  suspensão  temporária  de  participação  em   licitação  ou
impedimento  de  contratar  com a  administração  de  até  cinco  anos  e  descredenciamento  do  Cadastro  de  Fornecedores  do  Municípi o  de
Nova Andradina, o licitante que apresentar documentação falsa, não mantiver a proposta e cometer fraude fiscal, sem prejuízo das demais 
cominações legais.

Parágrafo  Quarto  –  Caso  o  Fornecedor  não  recolher  as  multas  previstas  neste  artigo,  no  prazo  estabelecido,  ensejará  tamb ém  a
aplicação da pena de suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a administração, enquanto não 
adimplida a obrigação.

Parágrafo Quinto – A aplicação das penalidades previstas no inciso VI será de competência exclusiva do SECRETARIA MUNICIPA L
DE SAÚDE, facultada a ampla defesa, na forma e no prazo estipulado no parágrafo seguinte, podendo a reabilitação ser co ncedida
mediante ressarcimento dos prejuízos causados e após decorrido o prazo de sanção mínima de 02 (dois) anos.

Parágrafo Sexto – Fica garantido ao fornecedor o direito prévio da citação e de ampla defesa, no respectivo processo, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contado da notificação.

Parágrafo Sétimo – As penalidades aplicadas obrigatoriamente anotadas no registro cadastral dos fornecedores da P refeitura
Municipal.

Parágrafo Oitavo – As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro Municipal.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITORIAS

I) Será dada divulgação dos preços registrados em Ata por meio de publicação na imprensa oficial do Município através de Extrato e
no endereço eletrônico  http://www.pmna.ms.gov.br/.

II) Fica eleito o Foro da Comarca de Nova Andradina,MS, para dirimir dúvidas ou questões que não encontrem forma de resolução
entre as partes, sendo esse foro irrenunciável pela Prefeitura, que diante do que dispõe o artigo 109, inciso I, da Constituição Federal.

E, por estarem assim justos e acordados, assinam as partes o presente instrumento, em três vias de igual teor na presença das
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testemunhas que abaixo também, subscrevem.

HERNADES ORTIZ

 SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE
ORDENADOR DE DESPESA

Nova Andradina,10 de abril de 2023

CNPJ: 32.520.778/0001-18

F A DE JESUS

KATIUSCIA DE SOUZA LIMA

MEMBRO

WELINTON BACHEGA BRITO

MEMBRO

EDNA DE SOUZA LIMA

PREGOEIRO

Fornecedor:

110791/2022

PREGÃO PRESENCIAL Nº 3/2023

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA
Processo Nº
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 36 / 2023

No dia 10 do mês de abril do ano de 2023, no MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, pessoa jurídica de direito público interno,

 

inscrita no CNPJ sob o nº 03.173.317/0001-18, na PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, situada à AV. ANTONIO

 

JOAQUIM DE MOURA ANDRADE, 541, bairro CENTRO, nesta cidade, neste ato representado(a) pelo(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE

 

SAÚDE, o(a) Sr(a) HERNANDES ORTIZ, inscrito(a) no cpf sob o nº 653.668.241-68, nesta reuniram-se o Pregoeiro e

 

Equipe de Apoio, 
que neste ato denomina-se simplesmente Prefeitura, a empresa MERCADO E PADARIA SANTA LUCIA LTDA,

 

26.424.145/0001-03, neste ato representado(a) pelo(a) Sr.(a) , CPF N° , neste ato denominado simplesmente Fornecedor, resolvem em 
comum e recíproco acordo celebram o presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 36 / 2023, mediante às cláusulas e condições aqui

 

estipuladas.

Abaixo segue os licitantes que participaram da licitação e que tiveram itens vencedores:

MERCADO E PADARIA SANTA LUCIA LTDA 1,2,4,5,6,13,16

Nome da empresa Itens

A(s) empresa(s) DETENTORA(S) DA ATA dos itens, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o
resultado da licitação decorrente do processo e licitação acima especificados,  regido pela lei  10.520/2002,  Art.  1,  subsidiada a Lei  Nº8.
666/2003, bem como pelo Decreto Municipal nº 947/2009 (Registro de Preços) e, pelas condições do edital, termos da proposta, mediante
as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

MERCADO E PADARIA SANTA LUCIA
LTDA

26.424.145/0001-03

Empresa(s) CNPJ / CPF Nome do Representante CPF

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O objeto da presente Ata de Registro de Preços, é conforme as especificações abaixo relacionadas:

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (PADARIA)

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

I) O(s) preço(s) ofertado(s) pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços é o(s) especificado(s) na tabela
abaixo de acordo com a respectiva classificação no Pregão nº 3/2023, a saber:

PRESUNTO COZIDO FATIADO, ACONDICIONADO EM
EMBALAGEM PLASTICA DE 1KG, CONTENDO
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO LÍQUIDO.
O PRODUTO DEVERÁ TER REGISTRO NO MINISTÉRIO
DA AGRICULTURA E/OU MINISTÉRIO DA SAÚDE E SER
DE BOA QUALIDADE.

1 QUILOGRAM
A

REZENDE 150 30,00 4500,00

Mortadela fatiada constituindo 1kg, constituída da
mistura de carnes bovinas e suínas; composta de
condimentos e outras substâncias alimentares;
apresentando no máximo 25 % de umidade e 10% de
cubos de toucinho; primeira qualidade; isento de
sujidades e outras substâncias estranhas a sua
composição, com validade mínima de 20 dias, a
contar da entrega; acondicionado em plástico atóxico,
com fatias de no mínimo 2 mm de espessura, com
diâmetro mínimo de 15 cm; e suas condições deverão
estar de acordo coma NTA-5  decreto 12.486 de
20/10/78; instrução normativa nº 20 de 31/07/2000 e
suas posteriores alterações; produto sujeito a
verificação no ato da entrega aos procedimentos

2 KG SEARA 150 30,00 4500,00

MarcaItem Especificação Preço TotalUnid PreçoQtd

FORNECEDOR: MERCADO E PADARIA SANTA LUCIA LTDA
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administrativos determinados pela secretaria da
agricultura.

SUCO DE LARANJA INTEGRAL 900ML, 100% NATURAL,
TOTALMENTE ISENTO DE CONSERVANTES, NÃO
ALCOóLICO, NÃO FERMENTADO, ARMAZENADO EM
RECIPIENTE TRANSPARENTE CONTENDO NO MÍNIMO
900ML, CONTENDO NOME DO FABRICANTE, DATA DE
FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO NO
óRGÃO COMPETENTE.

4 UNIDADE PRATS 200 10,50 2100,00

REFRIGERANTE COMPOSTO  DE EXTRATO  DE COLA,
ÁGUA GASEIFICADA, AÇUCAR, ISENTO DE CORANTES
ARTIFICIAIS, COM VALIDADE MÍNINA DE 02 MESES A
20 DIAS A CONTAR ENTREGA, LIVRE DE SUJIDADES,
PARASITAS E LARVAS, ACONDICIONDO EM GARRAFA
PET COM  TAMPA DE ROSCA, CONTENDO 02 LITROS
CADA, COM 06 UNIDADES ( SIMILAR OU
EQUIVALENTE A COCA-COLA)

5 FARDO PEPSI 40 46,20 1848,00

REFRIGERANTE COMPOSTO  DE EXTRATO  DE
GUARANA, ÁGUA GASEIFICADA, AÇUCAR, ISENTO DE
CORANTES ARTIFICIAIS, COM VALIDADE MÍNINA DE 02
MESES A 20 DIAS A CONTAR ENTREGA, LIVRE DE
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, ACONDICIONDO EM
GARRAFA PET COM  TAMPA DE ROSCA, CONTENDO 02
LITROS CADA, COM 06 UNIDADES ( SIMILAR OU
EQUIVALENTE AO GUARANÁ ANTÁRTICA)

6 FARDO FUNADA 30 46,20 1386,00

BOLO SIMPLES DE APROXIMADAMENTE 500G
EMBALADOS INDIVIDUALMENTE, COM ESPECIFICAÇÃO
DE INGREDIENTES, DATA DE FABRICAÇÃO E
VALIDADE.

13 UNIDADE FLEISCHMANN 100 9,00 900,00

PÃO; FRANCÊS; PREPARADO COM MARGARINA DE
BOA QUALIDADE; COMPOSIÇÃO MÍNIMA DA MASSA:
40G FARINHA DE TRIGO, 0,8G DE SAL, 0,4G DE
REFORÇADOR, 24ML DE ÁGUA, 0,2G DE AÇÚCAR;
1,2G DE FERMENTO BIOLóGICO, 0,4G DE GORDURA
VEGETAL; PESANDO 50 GRAMAS POR UNIDADE, VIDA
ÚTIL 6 HORAS; ACONDICIONADOS EM CAIXAS
PLÁSTICAS NA COR BRANCA, PRóPRIAS PARA
ALIMENTOS, EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE HIGIENE,
CAIXAS ESTAS QUE PERMANECERÃO NO LOCAL DA
ENTREGA PARA SER RETIRADO NO PRóXIMO DIA ÚTIL
QUANDO FOR EFETUADO NOVA ENTREGA DO
PRODUTO, E SUBSTITUIÇÃO DESTA; PRODUTO
VENDIDO POR QUILO; E SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO
ESTAR DE ACORDO COM O (DEC. 3.029, DE 16/04/99)
E (PORT. 593, DE 25/08/99) E SUAS ALTERAÇÕES
POSTERIORES TAMBÉM A PORTARIA 263 DE 22 DE
SETEMBRO DE 2005 E SUAS ALTERAÇÕES
POSTERIORES; PRODUTO SUJEITO A VERIFICAÇÃO NO
ATO DA ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS
ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS PELA ANVISA.

16 KG MERCADO E
PADARIA STA LUCIA

1250 12,50 15625,00

II) Em  cada  fornecimento  decorrente  desta  Ata,  serão  observadas  quanto  ao(s)  preço(s),  as  cláusulas  e  condições  constantes  do
Edital do Pregão nº 3/2023, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso.

III) Em cada fornecimento,  o  preço unitário a ser pago é o constante da proposta apresentada no Pregão nº 3/2023, pela empresa
detentora da presente Ata, as quais também a integram.

CLAUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS

I) A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir da data da assinatura.

II) Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Prefeitura não será obrigada a firmar as contratações que deles
poderão  advir,  facultando-se  a  realização  de  licitação  específica  para  a  aquisição  pretendida,  sendo  assegurando  ao  beneficiário  do
Registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.

CLAUSULA QUARTA - DA ENTREGA E LOCAL DE ENTREGA

I) A entrega do objeto ocorrerá de acordo com o especificado no Edital de Pregão nº 3/2023.
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II) A entrega do objeto deverá ser procedida nas quantidades, prazos e horários determinados pelo Gerenciador e correrão por conta
do Fornecedor, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do objeto.

III) Por ocasião da entrega do objeto, o Fornecedor deverá colher no comprovante respectivo a data, o nome, o cargo, a assinatura e
o número do Registro Geral (RG) do  servidor da Prefeitura, responsável pelo recebimento.

a:

CLAUSULA QUINTA – DO GERENCIAMENTO

O gerenciamento deste instrumento, nos aspectos operacionais, caberá a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, que se obriga

I) Convocar, por correspondência eletrônica ou outro meio eficaz, os órgãos e entidades para manifestarem interesse na aquisição de

bens, materiais ou serviços objeto de licitação para registro de preços;

II) Consolidar  as  informações  relativas  às  estimativas  de  consumo  e  às  demandas  identificadas,  promovendo  a  adequação  dos
projetos e propostas visando à padronização e à racionalização;

III) Realizar todos os atos necessários à instrução processual para a licitação para registro de preços, inclusive as justificativas, nos
casos em que a restrição à competição for admissível pela lei;

IV) Definir os parâmetros para o julgamento das propostas e estimar os valores dos bens, materiais ou serviços mediante realização
de pesquisa de mercado:

a) Diretamente, no mercado, em banco de dados de órgãos ou entidades públicas, em revistas especializadas e ou em registros de
Sistema de Administração de Preços;

b) Por intermédio de entidade pública ou privada, com capacitação técnica para essa atividade.

V) Realizar,  quando necessário,  prévia  reunião com licitantes,  visando a informá-los das peculiaridades do Sistema de Registro de
Preços;

VI) Realizar  o  procedimento  licitatório,  bem como todos  os  atos  dele  decorrente,  como lavratura  da  ata  e  sua disponibilização aos
participantes, por meio de publicação, cópia e por meio  eletrônico e demais atos pertinentes;

VII) Conduzir  os procedimentos relativos a renegociações  de preços registrados,  aplicação de penalidades prescritas no art.  21 do
Decreto  Municipal  nº  947/2009,  e  os  procedimentos  de  anotações  em  registro  cadastral  dos  fornecedores  do  Município  das  sanções
aplicadas;

VIII) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, indicando, sempre que solicitado, os fornecedores, observada a ordem de classificação
e os quantitativos de contratação definidos pelos usuários da Ata.

VIX) Efetuar controle do fornecedor, dos preços, dos serviços registrados;

X) Notificar o fornecedor para assinatura da Ata de Registro de Preços ou Contrato ou Termo Aditivo ou Ordem de Início de Serviço.;

XI) Rever  os  preços registrados,  a  qualquer  tempo,  em decorrência da  redução dos preços  praticados  no  mercado ou  de  fato que
eleve os custos dos bens registrados;

CLAUSULA SEXTA – DA ADESÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Poderá aderir da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Municipal de Nova Andradina, o que não
tenha  participado  do  certame,  mediante  prévia  consulta  ao  órgão  gerenciador,  desde  que  devidamente  comprovada  a  vantagem  e,
respeitada  no  que  couber,  as  condições  e  as  regras  estabelecidas  na  Lei  nº  8.666/93  e  Decreto  Municipal  nº  947/2009,  relativos  a
utilização do Sistema de Registro de Preços.

CLAUSULA SETIMA – DOS PREÇOS REGISTRADOS

 Os  preços  registrados  serão  fixos  e  irreajustáveis  durante  a  vigência  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  salvo  as  revisões  abaixo
especificadas:

I) Os preços poderão ser revistos em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado ou de fato que eleve o custo
dos bens registrados, devendo ser promovidas negociações com os fornecedores.

II) Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o fornecedor
será convocado, a fim de negociar a redução de seu preço, de forma a adequá-lo à média apurada.

III) Quando  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  aos  preços  registrados  e  o  fornecedor  apresentar  requerimento  fundamentado
com comprovantes de que pode cumprir  as obrigações assumidas, a  Prefeitura poderá liberar o Fornecedor  do compromisso assumido,
sem aplicação da penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.
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IV) Em  qualquer  hipótese,  os  preços  decorrentes  da  revisão  não  poderão  ultrapassar  os  praticados  no  mercado,  mantendo-se  a
diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época do
registro – equação econômico-financeira.

V) Será considerado preço de mercado, o que for igual ou inferior à média daquele apurado pela Prefeitura para determinado item.

CLAUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 

I) A forma pagamento será efetuada, de acordo com as quantidades fornecidas, em até 30 (trinta) dias contados da apresentação da
nota fiscal/fatura, que totalizar o valor do empenho, atestada pela SECRETARIA MUNICIPAL DES AÚDE, acompanhada de CND’s, da 
Certidão Negativa do INSS e FGTS, dentro do prazo de validade.

II) As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao Fornecedor e seu pagamento ocorrerá em até 10 (dez) 
dias corridos, após a data de sua apresentação válida respeitado o prazo do item I.

III) Os valores das notas fiscais estarão sujeitos às retenções previdenciárias e tributárias na forma da lei.

IV) Pagamento por depósito bancário, devendo para isto, o Fornecedor apor à nota fiscal, número da conta corrente, da agência e do
banco e, estarão sujeitas as retenções fiscais e previdenciárias na forma da Lei.

CLAUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇO

A  Ata  de  Registro  de  Preços  será  cancelada,  automaticamente,  por  decurso  do  prazo  de  vigência  ou  quando  não  restarem
fornecedores registrados e, por iniciativa do gestor da Ata quando o fornecedor:

I) Descumprir condições da Ata a que estiver vinculado;

II) Não retirar a respectiva nota de empenho e ou não formalizar o contrato decorrente do registro de preços, no prazo estabelecido,
sem justificativa aceitável;

III) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste apresentar superior ao praticado no mercado;

IV) Enquadrar-se nas hipóteses de inexecução total ou parcial do instrumento de ajuste decorrente do registro de preços estabelecido
no art. 77 e seguintes da Lei nº 8.666/93;

V) Estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for declarado inidôneo para licitar ou contratar
com a administração pública, nos termos da Lei Federal nº 10.520/2002;

VI) Por razão de interesse público, devidamente motivado.

CLAUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A despesa decorrente desta licitação correrão à conta da dotação orçamentária específicas na formalização descrita na Lei nº 8.666
/93.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES

Cabe  a  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE,

 

a  seu  juízo,  após  a  notificação  por  escrito  de  irregularidade  pelo  órgão  ou 
entidade  requisitante,  aplicar  ao  fornecedor,  garantidos  o  contraditório  e

 

a  ampla  defesa,  pelo  descumprimento  total  da  obrigação

 

assumida,  caracterizado  pela  recusa  do  Fornecedor  de  assinar  o  contrato,  aceitar  ou  retirar  a  nota  de  empenho  ou  documento
equivalente, ressalvados os casos previstos em lei, as sanções administrativas, a saber:

I) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor constante da nota de empenho ou contrato;

II) Cancelamento do preço registrado;

III) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração municipal por prazo de até
cinco anos;

IV) Por atraso injustificado na execução do contrato, a multa moratória de 1% (um por cento) por dia útil, sobre o valor da prestação
em atraso até o décimo dia;

V) Por inexecução total ou execução irregular do contrato de fornecimento ou de prestação de serviço:

a) advertência, por escrito, nas faltas leves;

Página: 5

 

/ 6

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou da totalidade do fornecimento ou serviço não
executado pelo Fornecedor;

VI) Encaminhar à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE a proposição de aplicação das seguintes sanções:

a) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração por prazo de até 05 (cinco)

anos;

b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

Parágrafo Primeiro – As sanções previstas nestes incisos I a III poderão ser aplicadas cumulativamente.

Parágrafo Segundo – A penalidade prevista na alínea “b” do inciso V poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente co m
as  sanções  previstas  nas  alíneas  “a”  e  “b”,  sem  prejuízo  da  rescisão  unilateral  da  presente  Ata  de  ajuste  por  qualquer  das  hip óteses
prescritas nos artigos 77 a80 da Lei nº 8.666/93.

Parágrafo  Terceiro  –  Ensejará,  ainda,  a  aplicação  da  penalidade  de  suspensão  temporária  de  participação  em   licitação  ou
impedimento  de  contratar  com a  administração  de  até  cinco  anos  e  descredenciamento  do  Cadastro  de  Fornecedores  do  Municípi o  de
Nova Andradina, o licitante que apresentar documentação falsa, não mantiver a proposta e cometer fraude fiscal, sem prejuízo das demais 
cominações legais.

Parágrafo  Quarto  –  Caso  o  Fornecedor  não  recolher  as  multas  previstas  neste  artigo,  no  prazo  estabelecido,  ensejará  tamb ém  a
aplicação da pena de suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a administração, enquanto não 
adimplida a obrigação.

Parágrafo Quinto – A aplicação das penalidades previstas no inciso VI será de competência exclusiva do SECRETARIA MUNICIPA L
DE SAÚDE, facultada a ampla defesa, na forma e no prazo estipulado no parágrafo seguinte, podendo a reabilitação ser co ncedida
mediante ressarcimento dos prejuízos causados e após decorrido o prazo de sanção mínima de 02 (dois) anos.

Parágrafo Sexto – Fica garantido ao fornecedor o direito prévio da citação e de ampla defesa, no respectivo processo, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contado da notificação.

Parágrafo Sétimo – As penalidades aplicadas obrigatoriamente anotadas no registro cadastral dos fornecedores da P refeitura
Municipal.

Parágrafo Oitavo – As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro Municipal.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITORIAS

I) Será dada divulgação dos preços registrados em Ata por meio de publicação na imprensa oficial do Município através de Extrato e
no endereço eletrônico  http://www.pmna.ms.gov.br/.

II) Fica eleito o Foro da Comarca de Nova Andradina,MS, para dirimir dúvidas ou questões que não encontrem forma de resolução
entre as partes, sendo esse foro irrenunciável pela Prefeitura, que diante do que dispõe o artigo 109, inciso I, da Constituição Federal.

E,  por  estarem  assim  justos  e  acordados,  assinam  as  partes  o  presente  instrumento,  em  três  vias  de  igual  teor  na  presença  das
testemunhas que abaixo também, subscrevem.

Nova Andradina,10 de abril de 2023

KATIUSCIA DE SOUZA LIMA

MEMBRO
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HERNADES ORTIZ

 SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE
ORDENADOR DE DESPESA

WELINTON BACHEGA BRITO

MEMBRO

EDNA DE SOUZA LIMA

PREGOEIRO

Fornecedor:

CNPJ: 26.424.145/0001-03

MERCADO E PADARIA SANTA LUCIA LTDA
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11/04/2023Data do Empenho:

N° do Empenho: 818/2023

Ordinário

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

10.711.980/0001-94

Município:

C.N.P.J.:

NOVA ANDRADINA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA

Nota de Empenho

05.000

RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

10.301.16

Órgão:

SENTENÇAS JUDICIAIS - MEDICAMENTOS

Unidade:

Projeto/Atividade:

Nova Andradina + Saúde

GESTÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE

Natureza de Despesa:

2078

1.500.1002

3.3.90.91.01.00.00.00

05.006

Funcional:

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Recurso:

UF:

Valor geral:

Número Licitação:

823.757,90

Especificação:

Fonte de Recurso:

Modal. Licitação:

Total (A - B):

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO MATO GROSSO DO SUL

5.176,08

03.979.663/0001-98

1.150.084,83

Cidade:

Fundamento legal:

Inscr.Est./Ident.Prof.:

Declaro para os devidos fins que o (material/serviço) foi (Fornecido/prestado)

828.933,98

1.979.018,81

Empenhos anteriores:

Número Contrato:

Total (B):

Endereço:

Ordinário

CPF/CNPJ:

Total (A):

Data:

Responsável

Credor:

Referente aquisição das insulinas A) LANTUS 100UI/ML -10ml e B) HUMALOG 100UI/ML -10ml, com a finalidade de atender a ação judicial movida por
VANESSA CRISTINA VIERIA em face do Município de Nova Andradina, conforme autos nº 0002342-35.214.8.12.0017.

Cláusulas Contratuais:

I - o regime de execução ou a forma de fornecimento; (imediata ou parcelado)
II - o preço e as condições de pagamento conforme processo administrativo Nº 1057/2023
III - os prazos de início de etapas de execução imediata, de conclusão, de entrega, de observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;
IV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os valores das multas, conforme processo administrativo nº 1057/2023
V - os casos de rescisão, nos termos do Edital de Licitação, Ata de Registro de Preço e Lei 8.666/93.
VI - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista conforme ATA de Registro de Preço;
VII -  a vinculação ao edital  de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor;  VIII  -  na interpretação
contratual aplicar-se-á as leis 8.666/93 e 10.520/2002.
IX  -  a  obrigação  do  contratado  de  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  por  ele  assumidas,  todas  as
condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

BLOCO II PARQUE DOS PODERES S/N Bloco - Campo Grande MS

Dispensa de licitação

1057/2023

1057/2023

Banco: Conta:

Tipo da Conta:

Número Processo:

110716/2023

Agência:

 -

- -

-

11/04/2023

Telefone:

0,00

Valor do empenho: 5.176,08

Valor anulado:

Valor Dotação Atualizada: 1.979.018,81

Valor Dotação: 2.000.000,00

21/03/2023Data:

Data: 21/03/2023

HERNANDES ORTIZ

Secretário Municipal de Saúde
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14/04/2023Data do Empenho:

N° do Empenho: 861/2023

Ordinário

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

10.711.980/0001-94

Município:

C.N.P.J.:

NOVA ANDRADINA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA

Nota de Empenho

05.000

TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

10.301.16

Órgão:

MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUÇÃO DE HIGIENIZAÇÃO

Unidade:

Projeto/Atividade:

Nova Andradina + Saúde

MANUTENÇÃO E ENC. C/ PSF/PAB

Natureza de Despesa:

2084

1.600.0000

3.3.90.30.21.00.00.00

05.006

Funcional:

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Recurso:

UF:

Valor geral:

Número Licitação:

247.298,70

Especificação:

Fonte de Recurso:

Modal. Licitação:

Total (A - B):

CIRURGICA PREMIUM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPIT

2.070,00

34.479.558/0001-13

1.876.640,50

Cidade:

Fundamento legal:

Inscr.Est./Ident.Prof.:

Declaro para os devidos fins que o (material/serviço) foi (Fornecido/prestado)

249.368,70

2.126.009,20

Empenhos anteriores:

Número Contrato:

Total (B):

Endereço:

Vinculado

CPF/CNPJ:

Total (A):

Data:

Responsável

Credor:

Aquisição de materiais de limpeza, para atender a Secretaria Municipal de Saúde e suas ramificações, bem como, as campanhas de saúde desenvolvidas
por essa Secretaria. Conforme Ata de Registro de Preços nº 05/2023(Licitação Nº 176/2022) PM-ADM  110118/2022

Cláusulas Contratuais:

I - o regime de execução ou a forma de fornecimento; (imediata ou parcelado)
II - o preço e as condições de pagamento conforme a ATA de Registro de Preço Nº 05/2023
III - os prazos de início de etapas de execução imediata, de conclusão, de entrega, de observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;
IV -  os direitos e as responsabilidades das partes,  as penalidades cabíveis e os valores das multas,  conforme Edital  nº 176/2022 e ATA de Registro de
Preço nº 05/2023

V - os casos de rescisão, nos termos do Edital de Licitação, Ata de Registro de Preço e Lei 8.666/93.
VI - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista conforme ATA de Registro de Preço;
VII -  a vinculação ao edital  de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor;  VIII  -  na interpretação
contratual aplicar-se-á as leis 8.666/93 e 10.520/2002.
IX  -  a  obrigação  do  contratado  de  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  por  ele  assumidas,  todas  as
condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

AV PRESIDENTE CASTELO BRANCO4465 - EDIF - Umuarama PR

Pregão presencial

176/2022

110118/2022

Banco: Conta:

Tipo da Conta:

Número Processo:

Agência:

001 - Banco do Brasil S.A.

6459- - UMUARAMA PR

66194-5

Corrente

14/04/2023

Telefone:

0,00

Valor do empenho: 2.070,00

Valor anulado:

Valor Dotação Atualizada: 2.126.009,20

Valor Dotação: 2.300.000,00

12/12/2022Data:

Data: 20/01/2023

HERNANDES ORTIZ

Secretário Municipal de Saúde

14/04/2023Data do Empenho:

N° do Empenho: 862/2023

Ordinário

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

10.711.980/0001-94

Município:

C.N.P.J.:

NOVA ANDRADINA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA

Nota de Empenho

05.000

TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

10.301.16

Órgão:

MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUÇÃO DE HIGIENIZAÇÃO

Unidade:

Projeto/Atividade:

Nova Andradina + Saúde

MANUTENÇÃO E ENC. C/ PSF/PAB

Natureza de Despesa:

2084

1.600.0000

3.3.90.30.21.00.00.00

05.006

Funcional:

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Recurso:

UF:

Valor geral:

Número Licitação:

249.368,70

Especificação:

Fonte de Recurso:

Modal. Licitação:

Total (A - B):

COMERCIAL MALLONE LTDA

10.436,50

00.589.733/0001-03

1.866.204,00

Cidade:

Fundamento legal:

Inscr.Est./Ident.Prof.:

Declaro para os devidos fins que o (material/serviço) foi (Fornecido/prestado)

259.805,20

2.126.009,20

Empenhos anteriores:

Número Contrato:

Total (B):

Endereço:

Vinculado

CPF/CNPJ:

Total (A):

Data:

Responsável

Credor:

Aquisição de materiais de limpeza, para atender a Secretaria Municipal de Saúde e suas ramificações, bem como, as campanhas de saúde desenvolvidas
por essa Secretaria. Conforme Ata de Registro de Preços nº 06/2023(Licitação Nº 176/2022) PM-ADM  110118/2022

Cláusulas Contratuais:

I - o regime de execução ou a forma de fornecimento; (imediata ou parcelado)
II - o preço e as condições de pagamento conforme a ATA de Registro de Preço Nº 06/2023
III - os prazos de início de etapas de execução imediata, de conclusão, de entrega, de observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;
IV -  os direitos e as responsabilidades das partes,  as penalidades cabíveis e os valores das multas,  conforme Edital  nº 176/2022 e ATA de Registro de
Preço nº 06/2023

V - os casos de rescisão, nos termos do Edital de Licitação, Ata de Registro de Preço e Lei 8.666/93.
VI - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista conforme ATA de Registro de Preço;
VII -  a vinculação ao edital  de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor;  VIII  -  na interpretação
contratual aplicar-se-á as leis 8.666/93 e 10.520/2002.
IX  -  a  obrigação  do  contratado  de  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  por  ele  assumidas,  todas  as
condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

R ALVARO BRANDAO1555 - - Dourados MS

Pregão presencial

176/2022

110118/2022

Banco: Conta:

Tipo da Conta:

Número Processo:

Agência:

001 - Banco do Brasil S.A.

31534- - DOURADOS MS

5403-8

Corrente

14/04/2023

Telefone:

0,00

Valor do empenho: 10.436,50

Valor anulado:

Valor Dotação Atualizada: 2.126.009,20

Valor Dotação: 2.300.000,00

12/12/2022Data:

Data: 20/01/2023

HERNANDES ORTIZ

Secretário Municipal de Saúde
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14/04/2023Data do Empenho:

N° do Empenho: 863/2023

Ordinário

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

10.711.980/0001-94

Município:

C.N.P.J.:

NOVA ANDRADINA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA

Nota de Empenho

05.000

TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

10.301.16

Órgão:

MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUÇÃO DE HIGIENIZAÇÃO

Unidade:

Projeto/Atividade:

Nova Andradina + Saúde

MANUTENÇÃO E ENC. C/ PSF/PAB

Natureza de Despesa:

2084

1.600.0000

3.3.90.30.21.00.00.00

05.006

Funcional:

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Recurso:

UF:

Valor geral:

Número Licitação:

259.805,20

Especificação:

Fonte de Recurso:

Modal. Licitação:

Total (A - B):

MARLI COSIM DE OLIVEIRA

2.427,00

11.001.784/0001-99

1.863.777,00

Cidade:

Fundamento legal:

Inscr.Est./Ident.Prof.:

Declaro para os devidos fins que o (material/serviço) foi (Fornecido/prestado)

262.232,20

2.126.009,20

Empenhos anteriores:

Número Contrato:

Total (B):

Endereço:

Vinculado

CPF/CNPJ:

Total (A):

Data:

Responsável

Credor:

Aquisição de materiais de limpeza, para atender a Secretaria Municipal de Saúde e suas ramificações, bem como, as campanhas de saúde desenvolvidas
por essa Secretaria. Conforme Ata de Registro de Preços nº 07/2023(Licitação Nº 176/2022) PM-ADM  110118/2022

Cláusulas Contratuais:

I - o regime de execução ou a forma de fornecimento; (imediata ou parcelado)
II - o preço e as condições de pagamento conforme a ATA de Registro de Preço Nº 07/2023
III - os prazos de início de etapas de execução imediata, de conclusão, de entrega, de observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;
IV -  os direitos e as responsabilidades das partes,  as penalidades cabíveis e os valores das multas,  conforme Edital  nº 176/2022 e ATA de Registro de
Preço nº 07/2023

V - os casos de rescisão, nos termos do Edital de Licitação, Ata de Registro de Preço e Lei 8.666/93.
VI - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista conforme ATA de Registro de Preço;
VII -  a vinculação ao edital  de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor;  VIII  -  na interpretação
contratual aplicar-se-á as leis 8.666/93 e 10.520/2002.
IX  -  a  obrigação  do  contratado  de  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  por  ele  assumidas,  todas  as
condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

R MILTON MODESTO 2003 - Nova Andradina MS

Pregão presencial

176/2022

110118/2022

Banco: Conta:

Tipo da Conta:

Número Processo:

Agência:

104 - Caixa Econômica Federal

7886- - NOVA ANDRADINA

1.654-3

Corrente

14/04/2023

Telefone:

0,00

Valor do empenho: 2.427,00

Valor anulado:

Valor Dotação Atualizada: 2.126.009,20

Valor Dotação: 2.300.000,00

12/12/2022Data:

Data: 20/01/2023

HERNANDES ORTIZ

Secretário Municipal de Saúde

14/04/2023Data do Empenho:

N° do Empenho: 864/2023

Ordinário

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

10.711.980/0001-94

Município:

C.N.P.J.:

NOVA ANDRADINA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA

Nota de Empenho

05.000

TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

10.301.16

Órgão:

MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUÇÃO DE HIGIENIZAÇÃO

Unidade:

Projeto/Atividade:

Nova Andradina + Saúde

MANUTENÇÃO E ENC. C/ PSF/PAB

Natureza de Despesa:

2084

1.600.0000

3.3.90.30.21.00.00.00

05.006

Funcional:

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Recurso:

UF:

Valor geral:

Número Licitação:

262.232,20

Especificação:

Fonte de Recurso:

Modal. Licitação:

Total (A - B):

POTENCIAL COMERCIO E SERVICOS - EIRELI

26.372,90

18.729.614/0001-74

1.837.404,10

Cidade:

Fundamento legal:

Inscr.Est./Ident.Prof.:

Declaro para os devidos fins que o (material/serviço) foi (Fornecido/prestado)

288.605,10

2.126.009,20

Empenhos anteriores:

Número Contrato:

Total (B):

Endereço:

Vinculado

CPF/CNPJ:

Total (A):

Data:

Responsável

Credor:

Aquisição de materiais de limpeza, para atender a Secretaria Municipal de Saúde e suas ramificações, bem como, as campanhas de saúde desenvolvidas
por essa Secretaria. Conforme Ata de Registro de Preços nº 08/2023(Licitação Nº 176/2022) PM-ADM  110118/2022

Cláusulas Contratuais:

I - o regime de execução ou a forma de fornecimento; (imediata ou parcelado)
II - o preço e as condições de pagamento conforme a ATA de Registro de Preço Nº 08/2023
III - os prazos de início de etapas de execução imediata, de conclusão, de entrega, de observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;
IV -  os direitos e as responsabilidades das partes,  as penalidades cabíveis e os valores das multas,  conforme Edital  nº 176/2022 e ATA de Registro de
Preço nº 08/2023

V - os casos de rescisão, nos termos do Edital de Licitação, Ata de Registro de Preço e Lei 8.666/93.
VI - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista conforme ATA de Registro de Preço;
VII -  a vinculação ao edital  de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor;  VIII  -  na interpretação
contratual aplicar-se-á as leis 8.666/93 e 10.520/2002.
IX  -  a  obrigação  do  contratado  de  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  por  ele  assumidas,  todas  as
condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

R TAKEO TAKIMOTO340 - - Dourados MS

Pregão presencial

176/2022

110118/2022

Banco: Conta:

Tipo da Conta:

Número Processo:

Agência:

748 - Banco Cooperativo Sicredi S.A.

903- - NOVA ANDRADINA

32986-8

Corrente

14/04/2023

Telefone:

0,00

Valor do empenho: 26.372,90

Valor anulado:

Valor Dotação Atualizada: 2.126.009,20

Valor Dotação: 2.300.000,00

12/12/2022Data:

Data: 20/01/2023

HERNANDES ORTIZ

Secretário Municipal de Saúde
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14/04/2023Data do Empenho:

N° do Empenho: 865/2023

Ordinário

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

10.711.980/0001-94

Município:

C.N.P.J.:

NOVA ANDRADINA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA

Nota de Empenho

05.000

TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

10.301.16

Órgão:

MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUÇÃO DE HIGIENIZAÇÃO

Unidade:

Projeto/Atividade:

Nova Andradina + Saúde

MANUTENÇÃO E ENC. C/ PSF/PAB

Natureza de Despesa:

2084

1.600.0000

3.3.90.30.21.00.00.00

05.006

Funcional:

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Recurso:

UF:

Valor geral:

Número Licitação:

288.605,10

Especificação:

Fonte de Recurso:

Modal. Licitação:

Total (A - B):

SUPERMERCADO PARAISO LTDA ME

19.990,00

24.397.411/0001-20

1.817.414,10

Cidade:

Fundamento legal:

Inscr.Est./Ident.Prof.:

Declaro para os devidos fins que o (material/serviço) foi (Fornecido/prestado)

308.595,10

2.126.009,20

Empenhos anteriores:

Número Contrato:

Total (B):

Endereço:

Vinculado

CPF/CNPJ:

Total (A):

Data:

Responsável

Credor:

Aquisição de materiais de limpeza, para atender a Secretaria Municipal de Saúde e suas ramificações, bem como, as campanhas de saúde desenvolvidas
por essa Secretaria. Conforme Ata de Registro de Preços nº 09/2023(Licitação Nº 176/2022) PM-ADM  110118/2022

Cláusulas Contratuais:

I - o regime de execução ou a forma de fornecimento; (imediata ou parcelado)
II - o preço e as condições de pagamento conforme a ATA de Registro de Preço Nº 09/2023
III - os prazos de início de etapas de execução imediata, de conclusão, de entrega, de observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;
IV -  os direitos e as responsabilidades das partes,  as penalidades cabíveis e os valores das multas,  conforme Edital  nº 176/2022 e ATA de Registro de
Preço nº 09/2023

V - os casos de rescisão, nos termos do Edital de Licitação, Ata de Registro de Preço e Lei 8.666/93.
VI - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista conforme ATA de Registro de Preço;
VII -  a vinculação ao edital  de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor;  VIII  -  na interpretação
contratual aplicar-se-á as leis 8.666/93 e 10.520/2002.
IX  -  a  obrigação  do  contratado  de  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  por  ele  assumidas,  todas  as
condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

AV. IVINHEMA 1702 - Nova Andradina MS

Pregão presencial

176/2022

110118/2022

Banco: Conta:

Tipo da Conta:

Número Processo:

Agência:

748 - Banco Cooperativo Sicredi S.A.

903- - NOVA ANDRADINA

42.136-3

Corrente

14/04/2023

Telefone:

0,00

Valor do empenho: 19.990,00

Valor anulado:

Valor Dotação Atualizada: 2.126.009,20

Valor Dotação: 2.300.000,00

12/12/2022Data:

Data: 20/01/2023

HERNANDES ORTIZ

Secretário Municipal de Saúde

14/04/2023Data do Empenho:

N° do Empenho: 866/2023

Ordinário

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

10.711.980/0001-94

Município:

C.N.P.J.:

NOVA ANDRADINA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA

Nota de Empenho

05.000

TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

10.301.16

Órgão:

MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUÇÃO DE HIGIENIZAÇÃO

Unidade:

Projeto/Atividade:

Nova Andradina + Saúde

MANUTENÇÃO E ENC. C/ PSF/PAB

Natureza de Despesa:

2084

1.600.0000

3.3.90.30.21.00.00.00

05.006

Funcional:

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Recurso:

UF:

Valor geral:

Número Licitação:

308.595,10

Especificação:

Fonte de Recurso:

Modal. Licitação:

Total (A - B):

ORGANIZE CLEAN COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS DE L

24.950,00

27.583.254/0001-36

1.792.464,10

Cidade:

Fundamento legal:

Inscr.Est./Ident.Prof.:

Declaro para os devidos fins que o (material/serviço) foi (Fornecido/prestado)

333.545,10

2.126.009,20

Empenhos anteriores:

Número Contrato:

Total (B):

Endereço:

Vinculado

CPF/CNPJ:

Total (A):

Data:

Responsável

Credor:

Aquisição de materiais de limpeza, para atender a Secretaria Municipal de Saúde e suas ramificações, bem como, as campanhas de saúde desenvolvidas
por essa Secretaria. Conforme Ata de Registro de Preços nº 10/2023(Licitação Nº 176/2022) PM-ADM  110118/2022

Cláusulas Contratuais:

I - o regime de execução ou a forma de fornecimento; (imediata ou parcelado)
II - o preço e as condições de pagamento conforme a ATA de Registro de Preço Nº 10/2023
III - os prazos de início de etapas de execução imediata, de conclusão, de entrega, de observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;
IV -  os direitos e as responsabilidades das partes,  as penalidades cabíveis e os valores das multas,  conforme Edital  nº 176/2022 e ATA de Registro de
Preço nº 10/2023

V - os casos de rescisão, nos termos do Edital de Licitação, Ata de Registro de Preço e Lei 8.666/93.
VI - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista conforme ATA de Registro de Preço;
VII -  a vinculação ao edital  de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor;  VIII  -  na interpretação
contratual aplicar-se-á as leis 8.666/93 e 10.520/2002.
IX  -  a  obrigação  do  contratado  de  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  por  ele  assumidas,  todas  as
condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

AV PREFEITO LUDIO MARTINS COELHO 3688 - Campo Grande MS

Pregão presencial

176/2022

110118/2022

Banco: Conta:

Tipo da Conta:

Número Processo:

Agência:

 -

- -

-

14/04/2023

Telefone:

0,00

Valor do empenho: 24.950,00

Valor anulado:

Valor Dotação Atualizada: 2.126.009,20

Valor Dotação: 2.300.000,00

12/12/2022Data:

Data: 20/01/2023

HERNANDES ORTIZ

Secretário Municipal de Saúde



Pág 15/17

    
                                                                                   

             
     

 
 

 
    

   
 

 

Ano: VIII - N°1563 18 de Abril 2023,Terça-Feira

 
  

  
                       

 
 
                                                                   
 

 
   

 
 

  
 

 
  

 
 

   

 

 

 

    
 

 

 

 

  

  
   
  

 

 
                   

                      
 

                                  

 
 

  
 

18/04/2023Data do Empenho:

N° do Empenho: 992/2023

Ordinário

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

03.173.317/0001-18

Município:

C.N.P.J.:

NOVA ANDRADINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

Nota de Empenho

06.000

RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

27.811.7

Órgão:

OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA

Unidade:

Projeto/Atividade:

Desenvolvimento do Esporte

APOIO E INCENTIVO AO ESPORTE E LAZER

Natureza de Despesa:

2033

1.500.0000

3.3.90.39.99.00.00.00

06.007

Funcional:

SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

Recurso:

UF:

Valor geral:

Número Licitação:

160.248,00

Especificação:

Fonte de Recurso:

Modal. Licitação:

Total (A - B):

JOSE ROBERTO VALADARES DOS SANTOS 00523757140

2.160,00

28.998.451/0001-89

11.000,00

Cidade:

Fundamento legal:

Inscr.Est./Ident.Prof.:

Declaro para os devidos fins que o (material/serviço) foi (Fornecido/prestado)

162.408,00

173.408,00

Empenhos anteriores:

Número Contrato:

Total (B):

Endereço:

Ordinário

CPF/CNPJ:

Total (A):

Data:

Responsável

Credor:

Contratação de empresa especializada em ministrar aulas na modalidade Kung Fu tradicional, Sanda Esportivo. Conforme Ata de Registro de Preços nº
68/2022(Licitação Nº 110/2022) PM-ADM 106207/2022

Cláusulas Contratuais:

I - o regime de execução ou a forma de fornecimento; (imediata ou parcelado)
II - o preço e as condições de pagamento conforme a ATA de Registro de Preço Nº 68/2022
III - os prazos de início de etapas de execução imediata, de conclusão, de entrega, de observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;
IV -  os direitos e as responsabilidades das partes,  as penalidades cabíveis e os valores das multas,  conforme Edital  nº 110/2022 e ATA de Registro de
Preço nº 68/2022

V - os casos de rescisão, nos termos do Edital de Licitação, Ata de Registro de Preço e Lei 8.666/93.
VI - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista conforme ATA de Registro de Preço;
VII -  a vinculação ao edital  de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor;  VIII  -  na interpretação
contratual aplicar-se-á as leis 8.666/93 e 10.520/2002.
IX  -  a  obrigação  do  contratado  de  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  por  ele  assumidas,  todas  as
condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

R PROFESSOR JOAO DE LIMA PAES 15 - Nova Andradina MS

Pregão presencial

110/2022

106207/2022

Banco: Conta:

Tipo da Conta:

Número Processo:

Agência:

748 - Banco Cooperativo Sicredi S.A.

9032- - NOVA ANDRADINA

44.349-8

Corrente

18/04/2023

Telefone:

0,00

Valor do empenho: 2.160,00

Valor anulado:

Valor Dotação Atualizada: 173.408,00

Valor Dotação: 100.000,00

08/07/2022Data:

Data: 09/08/2022

GIULIANA MASCULI

Ordenadora de Despesas SEMEC

TERMO DE ENCERRAMENTO DO CONTRATO N° 045/2022

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações do Tribunal de 
Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa nº 35/2011, resolve registrar o

 

encerramento do CONTRATO Nº 045/2022, celebrado com a

 

empresa

 

Arquitécnica LTDA.

 

O presente contrato está sendo encerrado por motivo

 

de que todos os termos e condições do contrato foram 
cumpridos a contento pelos contratantes

 

e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento

 
o que podem ser objeto de exigência ou 

responsabilização, a saber:
 

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;  
�

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto convencionais;

 �

 
A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues ou 
prestados.

 
Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do(a) Ordenador(a) de despesas, assina o presente 
Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais

 

Nova Andradina-MS, 17 de abril

 

de 2023.

  

Eng. Julio Cesar Castro Marques

 

Secretário

 

Municipal de Infraestrutura.

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DO CONTRATO N° 192/2022

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações do Tribunal de 
Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa nº 35/2011, resolve registrar o

 

encerramento do CONTRATO Nº 192/2022, celebrado com a

 

empresa

 

Pré Moldados Concrevia Eireli.

 

O presente contrato está sendo encerrado por motivo

 

de que todos os termos e condições do contrato foram 
cumpridos a contento pelos contratantes

 

e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento

 
o que podem ser objeto de exigência ou 

responsabilização, a saber:
 

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;  
� As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto convencionais;  �

 
A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues ou 
prestados.

 
Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do(a) Ordenador(a) de despesas, assina o presente 
Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais

 

Nova Andradina-MS, 18

 

de abril

 

de 2023.

  

Eng. Julio Cesar Castro Marques

 

Secretário

 

Municipal de Infraestrutura.

 

EXTRATO

 

DO TERMO DE FOMENTO

 

N°. 011/2023

 

Partes: o Município de Nova Andradina, MS, e do outro ASSOCIAÇÃO DE REABILITAÇÃO PARCEIROS 
DA VIDA –

 

ESQUADRÃO DA VIDA,

 

resolvem celebrar de comum acordo o TERMO DE FOMENTO, 
regendo-se pelo disposto na Lei Complementar nº 101, de 04 de Maio de 2000, na correspondente a

 

LOA-

 

Lei do Orçamento Anual Municipal, Lei n°1.714

 

de 28

 

de Dezembro de

 

2022

 

e LDO-

 

Lei das Diretrizes 
Orçamentárias nº 1.706

 

de 26 de Outubro de 2022, Lei nº 13.019, de 31 de Julho de 2.014 e 13.204 de 14

 

de Dezembro

 

de 2015, Decreto Municipal nº. 1.916, de 16

 

de Dezembro

 

de 2016.

 

DO OBJETO: O presente Termo de Fomento

 

tem por objeto destinar recursos

 

ao serviço de atendimento 
a pessoas com dependência de substancias psicoativas, conforme Plano de Trabalho anexo.

 

DO REPASSE E CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO: Os recursos recebidos em decorrência da parceria 
serão depositados e geridos em conta bancária específica de titularidade do fornecedor e prestador de

 

serviço, conforme Lei nº. 13.019, de 31 de julho de 2014 e Lei nº. 4.320, de 17 de março de 1964. 

 

Para a execução das atividades previstas neste Termo, no presente exercício, a CONCEDENTE transferirá 
a PROPONENTE, de acordo com o cronograma de execução, sendo o valor total de R$ 135.000,00 (cento 
e trinta e cinco mil reais) que será pago em parcelas, conforme Plano de Trabalho, parte integrante deste 
Termo de Fomento.

 

Fonte de Recursos-
 

Recurso Próprio.
 

Projeto Atividade: 
2.043- Gestão da Secretaria de Assistência Social.  
Elem.Despesa-

 
3.3.50.43.00.00.00.00 Subvenção Social

 Cód. Reduzido: 97.

 
DA VIGÊNCIA: O presente Termo de

 

Fomento

 

vigerá a partir da assinatura até 31/12/2023, conforme prazo 
previsto no Plano de Trabalho para a consecução de seu objeto. 

 

Nova Andradina-MS, 18

 

de Abril

 

de 2023.

 
 

JOSÉ GILBERTO GARCIA 

 

Prefeito Municipal

   

Concedente  

 
 

SAMIR HAMED GODINHO ZAYED

 

Associação De Reabilitação

 

Parceiros Da Vida –

 

Esquadrão Da Vida

 

Convenente

 
 

DELMA PRADO CAVALCANTE

 

Secretária Municipal de Assistência Social e Cidadania 

 

Concedente

 

  
 

 

RUA SENADOR AURO

 

SOARES

 

DE MOURA ANDRADE, 1159

 

-

 

BAIRRO CAPILÉ

 

-

 

CEP: 79.750-000

 

TELEFONES: (67) 3441-1187 / 3441-2186 –

 

previna993@gmail.com

 

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DO CONTRATO

 

nº 058/2021

 

Por este instrumento, o INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS

 

DE 
NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato 
Grosso do Sul, contidas na Resolução nº 88/2018

 

resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

do CONTRATO 
Nº

 

058/2021, celebrado com a Empresa: FAUSTO BEZERRA DE LIMA NETO-MEI.

 

O presente CONTRATO

 

está ENCERRADO por motivo de que todos os termos e condições terem sidos 
cumpridos a contento pelo contratante e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento

 

o que podem ser objeto de exigência ou 
responsabilização, a saber:

 

�

 

As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contidas no Contrato;

 

�

 

As garantias sobre serviços prestados, tanto legais quanto convencionais;

 

�

 

A reclamação de qualquer tipo sobre serviços prestados.

 

Sendo assim, o Instituto de Previdência

 

Social dos Servidores Municipais

 

de Nova Andradina-MS, através 
da Ordenadora

 

de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos 
legais.

 

Nova Andradina-MS, 04

 

de abril

 

de 2022. 

 

Edna Chulli

 

Diretora Presidente -

 

PREVINA
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FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA
FUNSAU-NA

HOSPITAL REGIONAL DE NOVA ANDRADINA
Rua Eulenir de Oliveira Lima, 71 - Bairro Durval Andrade Filho

Fone/Fax: (67) 3441-5050 - Nova Andradina-MS

 
 

 
 

CANCELAMENTO DE PROCESSO DE COMPRA DIRETA
 

 
Fica cancelado o Processo de Compra Direta n°. 161/2022  –  Contratação de empresa especializada para 
realização de controle de qualidade interno e externo dos exames realizados no setor de laboratório

 
para 

atender

 
ao Hospital Regional

 
de Nova Andradina, homologado no dia 03

 
de abril

 
de 2023, empresa 

CONTROLLAB CONTROLE DE QUALIDADE PARA LABORATóRIO S LTDA, uma vez que, após homologado o 
referido processo, a empresa constatou

 

que forneceu orçamento divergente com o solicitado no descritivo, 
solicitando assim o

 

seu

 

cancelamento.

 

Nova Andradina/MS, 17 de abril de 2023.

 
 

Cíntia Rodrigues de Almeida

 

Pregoeira

 

        
 

 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA

 

-

 

FUNSAU-NA

 

EXTRATO DO CONTRATO

 

N°.

 

36/2023

 

CONTRATO:

 

36/2023

 

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA -

 

FUNSAU-NA

 

CONTRATADO: IC PASSONE DE MEDEIROS LTDA

 

PROCESSO n°: 25/2023

 

VALOR:

 

R$

 

554.040,00

 

(quinhentos e cinquenta e quatro mil e quarenta reais).

  

OBJETO:

 

Contratação de empresa especializada para a prestação

 

de serviços médicos para realização de cirurgias 
eletivas ortopédicas

 

para atender ao

 

Hospital Regional de Nova Andradina/MS.

 

VIGÊNCIA:

 

12

 

(doze)

 

meses

 

-

 

(27/03/2023

 

à 27/03/2024).

 

DATA:

 

27/03/2023.

 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA -

 

FUNSAU-NA

  

Contratante

 

IC PASSONE DE MEDEIROS LTDA

 

Contratada

 

        
 

 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA

 

-

 

FUNSAU-NA

 

EXTRATO DO CONTRATO

 

N°.

 

37/2023

 

CONTRATO:

 

37/2023

 

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA -

 

FUNSAU-NA

 

CONTRATADO: CENTER MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

 

PROCESSO n°: 41/2023

 

VALOR:

 

R$

 

1.320,00

 

(um mil trezentos e vinte

 

reais)

 

por plantão sobreaviso

 

24

 

horas.

  

OBJETO:

 

Credenciamento médico para a prestação de serviços na área de pediatria e neonatologia

 

para atender ao

 

Hospital Regional de Nova Andradina/MS.

 

VIGÊNCIA:

 

12

 

(doze)

 

meses

 

-

 

(10/04/2023

 

à 10/04/2024).

 

DATA:

 

10/04/2023.

 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA -

 

FUNSAU-NA

  

Contratante

 

CENTER MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

 

Contratada

 

        
 

 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA

 

-

 

FUNSAU-NA

 

EXTRATO DO CONTRATO

 

N°.

 

38/2023

 

CONTRATO:

 

38/2023

 

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA -

 

FUNSAU-NA

 

CONTRATADO: A G RICCI CLÍNICA MÉDICA LTDA

 

PROCESSO n°: 41/2023

 

VALOR:

 

R$

 

1.320,00

 

(um mil trezentos e vinte

 

reais)

 

por plantão sobreaviso

 

24

 

horas.

  

OBJETO:

 

Credenciamento médico para a prestação de serviços na área de pediatria e neonatologia

 

para atender ao

 

Hospital Regional de Nova Andradina/MS.

 

VIGÊNCIA:

 

12

 

(doze)

 

meses

 

-

 

(10/04/2023

 

à 10/04/2024).

 

DATA:

 

10/04/2023.

 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA -

 

FUNSAU-NA

  

Contratante

 

A G RICCI CLÍNICA MÉDICA LTDA

 

Contratada

 

 
 

        
 

 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAUDE DE NOVA ANDRADINA FUNSAU-NA

 

Estado de Mato Grosso do Sul

 

AVISO DE LICITAÇÃO

 

PREGÃO PRESENCIAL N° 42/2023

 

SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS

 

A Fundação Serviços de Saúde de Nova Andradina FUNSAU-NA torna público aos interessados a realização do

 

Pregão 
Presencial

 

n° 42/2023, Processo nº 62/2023. Objeto: Aquisição de

 

materiais descartáveis e utensílios para atender ao

 

Hospital Regional de Nova Andradina FUNSAU-NA,

 

conforme termo de referência

 

e

 

descritivo.

 

O Edital estará disponível

 

no

 

site

 

http://funsau-na.ms.gov.br/ , link Portal da Transparência

 

e/ou Editais, ou na sala de 
Licitações do HRNA. Para qualquer esclarecimento estará disponível para contato o setor

 

de Licitações, localizado

 

no

 

endereço: Av. Eulenir

 

de

 

Oliveira Lima, n°.

 

71, através do telefone (67) 3441-5050 ramal 222, ou encaminhadas ao

 

endereço 
eletrônico:

 

licitacao@funsau-na.ms.gov.br.

 

Entrega

 

das Documentações

 

e abertura das Propostas: Dia: 04/05/2023

 

às

 

07:30

 

horas.

  

Nova Andradina/MS, 18

 

de abril

 

de

 

2023.

 

Cíntia Rodrigues de Almeida

 

Pregoeira

 



Pág 17/17

    
                                                                                   

             
     

 
 

 
    

   
 

 

Ano: VIII - N°1563 18 de Abril 2023,Terça-Feira

 
  

  
                       

 
 
                                                                   
 

 
   

 
 

  
 

 
  

 
 

   

 

 

 

    
 

 

 

 

  

  
   
  

 

 
                   

                      
 

                                  

 
 

  
 


	Página 1
	Página 2
	Página 3
	Página 4
	Página 5
	Página 6
	Página 7
	Página 8
	Página 9
	Página 10
	Página 11
	Página 12
	Página 13
	Página 14
	Página 15
	Página 16
	Página 17

		2023-04-18T14:16:44-0400
	BRUNA CAROLINI NASCIMENTO:04805986140




